
 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD 

 
Órgão Requisitante: Prefeitura Municipal de Urupema/SC 
Unidade Requisitante: Secretaria de Turismo e Urbanismo 
Responsável pela Demanda: Marcelo Henrique Pagani Defreyn 
Cargo: Diretor de Turismo e Urbanismo 
Data: 19 de fevereiro de 2026 

 
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

Há necessidade de aquisição de cabeçotes de roçadeira para atender às demandas contínuas das Secretarias 

Municipais de Turismo e Urbanismo, Agricultura e Educação da Administração Pública de Urupema/SC, 

considerando que o material é utilizado de forma diária nas atividades de roçada, limpeza e manutenção de 

vias urbanas e rurais, espaços públicos, áreas turísticas, pátios de escolas e demais prédios públicos. 

Trata-se de item essencial para a adequada execução dos serviços de conservação e manutenção realizados 

pelas equipes municipais, sendo indispensável para garantir a continuidade das ações administrativas, a 

preservação dos espaços públicos e a qualidade dos serviços prestados à população. 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

 

A aquisição de cabeçotes de roçadeira é indispensável para garantir o funcionamento regular das atividades 
desenvolvidas pelas Secretarias Municipais de Turismo e Urbanismo, Agricultura e Educação do Município de 
Urupema/SC, assegurando a continuidade dos serviços de roçada, limpeza e manutenção de vias urbanas e rurais, 
espaços públicos, áreas turísticas, pátios de unidades escolares e demais prédios públicos. 

 

A ausência do fornecimento desses materiais comprometeria a execução de atividades essenciais desempenhadas 
pelas equipes municipais, ocasionando a paralisação dos equipamentos, acúmulo de vegetação, prejuízos à limpeza 
urbana e rural, bem como impactos negativos na organização e conservação dos espaços públicos, motivo pelo qual 
a contratação se faz necessária e justificada. 

 
3. OBJETO DA DEMANDA 
Aquisição de cabeçotes de roçadeira, destinados ao atendimento das necessidades das Secretarias Municipais de 
Turismo e Urbanismo, Agricultura e Educação da Administração de Urupema/SC. 
 
4. ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS E QUANTIDADE: 

  
Item Produto Quantidade 

01 Cabeçote de roçadeira 100 unidades 

 
Secretaria  Quantidade 

Turismo  50 unidades 

Agricultura  25 unidades  

Educação  25 unidades  

 
5. ESTIMATIVA DE VALOR 



 

 

Valor total estimado: R$16.000,00 
6. PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 
O prazo de entrega deverá ser de até 10 (dez) dias, contados a partir da emissão da solicitação ou autorização de 
fornecimento, devendo a contratada cumprir rigorosamente o período estabelecido. 

 
7. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
 

Documento elaborado em conformidade com o art. 72, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, para instrução do processo de 
contratação. 

 
8. CONCLUSÃO 

 
Diante da necessidade apresentada, formaliza-se a presente demanda para garantir a continuidade dos serviços 
públicos municipais. 

 
Urupema/SC, 04 de fevereiro de 2026. 
 

 

 

 

Marcelo Henrique Pagani Defreyn 
Diretor de Turismo e Urbanismo 
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